
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPIHITO SANTO 

lf.l No l.!tJ)/')0 " ESTI!-tA A RK<;EIT.A P. DESPESA 00 r-ru!'llt
CIPIO UE B~IXO GUANUV-ES PAn~ O ~XER-

81(; [0 Ll~ l')C)l'!. 

O PREFEITO >~SI~IPAL UE BAIXO GUANDU-&S, faz ~abor qup 

11 c.;~m.1r&l Munir.i11al de Baixo Gunndt•-ES 11 uprovou ~ eu :Hincl.ono n Rl'!fll 

li: 11 ln t «-' Lc t : 

ARTIGO 1 D-Fit"a a pi· ovado u Orç.:u•en to Pro sr ~ai.-i d~ M•m l r 

plo de Baixo Guandu-ES, par., excrl"'l plu de 1 991, no.!!I ten•o~ lia Lo 

n o 1.)80/<JO ( LEI ORGÂNICA ) 1 dn Lo! nl:l J.1111/90 ( LEI UE lHllETRI

ZES ORÇAMENTAR[AS >, di~crimin.do~ pe1oa an~xoa destn ~1 qu~ ~sti

ma n ro~eit-1 um erS 2 . 546.5)11.150 1 00 ( Dois Bilhqr.9 1 qui.nh~nto!'!i e 

11,nrcn tn e Sei li Mi Lhocs 1 quinhentos e trinta e qUi.l tru mil e 111.on tu e 

-in qu~nt~ ~ruzeiruft ) e a De~pesa em CrS 2.370.182.290,00 Dai~ bi 

ho••f', trezcnto11 ~ J1111etc.>•ta MilhÕt!s, u~nto e oitent., e doi9 mi l e du 

~n ta" e TIUVP.nta rl"llZeil"Os ) 1 mJi~ ~Ol!ICrVo de Cuntif:âlleia TIO Vnlo1• 

lu crS 176.351.A~o,oo C Cento e Sc tonta o Seis MilhÔtn11 1 hczentos e 

i lltlU~n ta C UG mi) 1 OÍ tO('Pn l09 0 !'e!l .. ~n t 01 rrUze Íl"0.8 ) t rcr f ~zeon.&O Ul'll 

tutal d~ CrS 2.5~6.5)1 .150 1 00 ( Uºls Bilhoe ~, ~ulnh~nt~ ~ ~ qu~rcnt. 

,. ~eis milho~,., 4uinhcnto11 e tJ·tntn e quotru mil e ecnt.o e C"in<1ucn

t;1 truzelros). 

ARTIGO 2D - Ji re rC?i ta su r á rcnl.iz11da medi nu tP. ar r·a t"adJ

;w dn t1 ihutun, RNh.la~ e outr·a R~r.ci. til~ roa·rentao a d~ C:-;1 pi tal, co1 

u1me anexue intcg1~ntoti dcata Lei~ na rormn da Lc~i~laçua vig~ntc 

ARTIGO )D - A de~pe~n ~ern raalir.odn segundo o dl~tribu 

Õo ,..on!'lt.:ante dul'!(ml?!'lltlOt1JdiJ1:0 an tl"UB int .. grcnte!I de~tn Li•i. 1 f1Uo :i;•r 
- ;li •cnta sua ('Ompos1 çno por Unill.-.de u 01 c;.:.imnntnria!'I• 

§ VJl:rau .. VETADO 

ARTIGO 110 - Fitoa o l,ocfo1· Exe,.utivo Huniri11al nutori•.1Ja 

, nbrlr rr~dito!'I '-''lirionais suplcmnntc.rc,., rum utilizll<;Üo tlo!ll rc•rUJr 

~ua Jbixo indir ados: 

l - Ate o 11m1.te de Lrn~ ( Dc:z por rento ) do on;11•~nto estimado n·.,.+. 

,~l, •tlli~nndo romo rft1:UB3or1 os doíi.nidue no Artigo 113 d,1 Lei no 

'• J2U/6r1 dr. 17 dt" M.arço de 1 q(j11. 

l- Atondr..r 0.1.:1 t. 11 s 11 firl~nrl~s nns diversos -:iot.-i~Üra Orç11fll.?ntãria~ u 

ilizundo ,.omo ttc,.ur ~o9 ~ n~8er~n d~ cunti~;nei~. 

ARTIGO 5g - Fi.-.n o Potlcr Ex~,.utlvo M11ni,..L1,.il l•'•torizaclo 

1 : 

CONTINUA ••• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ~PiRITO SANTO 

~•ntinuaçâo do Lei ND l.~))/90. 

ARTIGO 5a - Fi•o o Pad~r Exnr.utivo Muni.ipal aut•ri7.utlu ~: 

I- To.,.;ar rwedidas 11 ti re11.11á1·ias para .. ju!I tar 011 di11 pendi o" na e fl!!I ti vo 

,.o•portn•~nto da ~eraita , podendo abrir ~r~dito• auplem~ntarea se~ 

pre quC! neress.:ario, se hou,;er a eo•11rovado excesso de arre,.ada~ão i 

li - SUPRIMI.DO 

III- f •z~r trana s.•oaiç •a 1 r•111ane Ja•en to, ou tranaferên ,.1 .. ,. d,. rerur-
# -aos de u•a cate&oria d~ prozraaoçao para outra ou de um or,ao para 

outro (PAIUGIUFO 80 LEI ND l.~11/90 " LEI DK DIRETRIZES ORÇ~H2NTÁ

RI.'\S") • A te o Li•i te ,.ans tan te no ineiao I da ARTIGO 1 w dn pr111u!ln

te Lei 

§ ÚNICO - VET AllO 

ARTIGO 6Q - A &;a•ara Hunici11nl de Vereadore11 1 f'ir.a outur-iz.adn 

~ abrlr rreditos 11uple•eDtRres at~ o li•itl!!I de 50% ( cinquenta po 

.-~n to ) das dotaçoea Orça•i!!!!D ta1·ia• da Câ•ara Hwiieipal 1 pod~ndo pa

ra o reap•rtivo finanr.ia•ento anulnr total ou par,.ialm~~te 1 dotaça~' 

arç~•entaria9 na Cor•a d11 Ll!!l&i•laçâo vigente. 

ARTIGO 7a - Eat• Lei entrará e• viaor • p•rtir de 01 de Janei

ro di!!!! 1991 1 revo&Rda •• diapo9içÕea e• ~ontrario. 

REGlSTREaSE E PUBLlQVE•SE 

GAUINETE DO VREFEITO ~ruNICIPAL UE BAIXO GUANUUcES. 

Ol1 IJC UEZEMURO UE 1 1)90 • 

• 

REGISTRADA E PUBLI~AUA 

EM, Olt L>E lJEZEMBRO lJE 1990 • 

• \lf N.\UJO ZA.UN 

cua . DEP..\Rl'G. UE ..WH. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE~ BAIXC1~U.lÃhJfil&Jp~ DE 
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-ConeidarRndo que, o Orça.mente da Cá.u:ara ~Wli 

cipo.l de Baixo Guandu, Eeplrito Santo, !oi Aprovado por Decreto 1! 

~islativo em Seeeão Legislativa Ordinária ranli~ada no dia 28 (vi~ 

te e oi to) de Agoeto do correnta exercdcio e Promulgado nesta mee

m~ dato pt!lo Senhor Freeideute do. Cê..ciara e Deferido pelo Executivo 

r.luuicJpnl , confo.1mo consto. no orlcio nll 1.32/90, em a.nexo. 

-Conaiderando que, o Orçamento da Câmara f:r:un1 

cipal e o OrçHJDento GEral do Município foram diDcutidoo com a Comu 
, , 

nidade, considerado por varion Representantes Comunitarice o Orça-

a1entc da. câmaro. muito elevado, tenda em vieta aa dificuldades ti

nrtp.coirno do ldw1icÍpio. 

-Considerando que, as Emendas nDe 002 e 004/ 
• /90 , ficern.:n contrarias aca Preceitos Legais Vigentes, incluEive 

col:lo ae pode oba crvar o Orçamento de UI VESTIMEHTOS da CÚmnra f ioou 

n~ Frogrrunnçüo, do acordo com n Dnenda nl 004/90 1 um Valor de Cri 

~6 .. 000.000,CIO (Vinto o Soie .LUlhÕce do Cruzairoe) o no Fla.110 Plu

riru1unl Ora Aprovado em Cri 18.000.000 100 (Dezoito Milhõee de Cru

zeiros)º 

-Conaidernndo que, a D:ienda. de nl1 001/90, que 
; 

ocrenccntou o fnr~grafo Único ao Art. ]I da Lai Orçwnent~r1a 1 ~ 

MlTOU ao Executi~o gastar doe rocureca destinados ao Cnlçnmento • 

fnvi.1Dcntação de nuas e AYenidee, apenaa 10 ~ (dez ~or cento), nos 

Beirroo: SAl'UCAIA, SlO VICEUTE, ROSÁRIO I e II e MUTlRÃO I e II, 

conaiderudo por nota Adminiatração Valor muito lrrioÓrio, por ee 

trntar doe .Bairros Friorit~riae noa Exerc!cioe 

quontes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTAUO UU ESPJIUTO SANTO 

Tendo em vieta oa Coneiderandoe em anexo, o 

fHEFEl TO MUH lCIPAL DE BA UO GU.lflDU, ESTADO DO ESPÍRITO 5Afl'IO, no 

Uoo de A"tribuiçõee que lhee eão con!eridae pula Lei nR 1.)60/90 de 

05 dll .l bril de 1.990 (LEI OROÃ?UCA KUHICIPAL), 

R E S O L Y E: 

l - Vetar a .D:aenda nt 002/90, ao Projeto de 

Lei Orçti.ment~rin nV 058/90, com Bneo no Art. 106 da Lei nq l.J80/ 

/90 , de 05 de Abril da 1.990. 

II - Vetar a Emenda na 004/90, ao Prcjo~o de 

Lei n~ 058/90, tendo em ~ista B Aprovação do Decreto Legislativo / 

ur 009/90 , em Seeeão Legislativa Ordinária, realizada no dia 28 de 
' 

Agosto de 1.990, coneiderado super estimado, bem como, contrário / 

no l'receituado no l'nrégrafo 2a do Art . 211 e Art. 51Z du. Lei nll 

1~411/90, de 18 de Setembro de 1.990, !rt. 104 e 105 e item 1 do 
• 

Pnrn~rafo J V do .Ar t. 107 da Lei na 1. j80/90 (LEI ORGÃllICA MU:UCl-

l'AL) .. 

III - Vetar a E:Denda nl 001/90 ao Frojeto de 

1.ei uCI 058/90 1 por ~onoidcrar contrárioe aos interenoee dae Comun1 

dndPa, bem como de impedir que a Adminietreção Munioipal, pronei

grun aa Obrae de1 Cal~nmento . Drenagens e Abertura do Ruas e ÃYeni

das naqueles Bairros por ter sido limitado em 10 ~ (dez par cento) 

doa rccuraoe olocadco no Orçamento no Código 10583231 (Claoeifica

ç-ão Funcio11al Progrumntica.) • 

• 

Gnuinete do PllEFEITO MUNIClFAL DE BAIXO GUAU-

UU, ESTADO DO ESFiR1TO 

bro do Ano de l.9901 

aoe 05 (cinco) Diae do ~êe de Dezem-

i PetA1ra 

Prcf ~ Municipal 
~ 

• 
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